
INDICAÇÃO Nº 
394
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, aos órgãos competentes, a elaboração de estudos a fim de possibilitar a liberação de recursos financeiros da ordem de sessenta mil reais destinados à aquisição de um veículo para transporte de pacientes das áreas rurais do município de Suzanápolis.
JUSTIFICATIVA

Suzanápolis é um município do Estado de São Paulo, localizado na mesorregião de Araçatuba e microrregião de Andradina e conta com uma população de aproximadamente 3.383 habitantes.

Visando melhorar a qualidade de vida dos munícipes, os Senhores Francisco de Assis Silva e Osmar Mendanha Dias - Vereador e Prefeito, respectivamente – buscaram ajuda junto ao nosso gabinete a fim de solicitar a elaboração de estudos para a liberação de recursos financeiros da ordem de sessenta mil reais destinados à aquisição um veículo para transporte de pacientes da área rural do referido município. 

Importante salientar que tal solicitação se faz necessária para que se alcance o fortalecimento dos trabalhos do Programa Estratégia de Saúde da Família (ESF), além da busca por melhoria no atendimento das famílias que residem no ambiente rural.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para os munícipes da cidade de Suzanápolis.

Sala das Sessões, em

Deputado Angelo Perugini
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